
43ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 14/12
/2021

PROCESSO TCE-PE N° 20100467-7
RELATOR: CONSELHEIRO RANILSON RAMOS

 Prestação de Contas - GovernoMODALIDADE - TIPO:
 2019EXERCÍCIO:

 Prefeitura Municipal da Ilha de ItamaracáUNIDADE JURISDICIONADA:

INTERESSADOS:

MOSAR DE MELO BARBOSA FILHO
GUSTAVO PAULO MIRANDA E ALBUQUERQUE FILHO (OAB42868-PE)

ORGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA 
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO CARLOS NEVES

PARECER PRÉVIO

REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL.
RECOLHIMENTO PARCIAL DAS
C O N T R I B U I Ç Õ E S
PREVIDENCIÁRIAS. 

1. apesar da ausência de
recolhimento integral das
contribuições previdenciárias ao
RPPS, é possível a aprovação das
contas quando o montante não
recolhido não representar um
percentual alto em relação o valor
devido;

Decidiu, à unanimidade, a PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 14/12
/2021,

CONSIDERANDO o cumprimento de todo os limites constitucionais;

CONSIDERANDO o recolhimento integral das contribuições devidas ao
RGPS;

CONSIDERANDO   o percentual  dos valores não recolhidos ao
RPPS, em conformidade com a jurisprudência deste Tribunal;
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1.  

2.  

3.  

CONSIDERANDO que houve o recolhimento integral da parte retida
dos servidores, ainda que intempestivamente.

CONSIDERANDO que as demais  falhas detectadas pela auditoria não
são de natureza grave nem provocaram dano ao Erário;

 Mosar De Melo Barbosa Filho:

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados
com o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco
;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Ilha de
Itamaracá a  das contas do(a) Sr(a). Mosaraprovação com ressalvas
De Melo Barbosa Filho, relativas ao exercício financeiro de 2019.

RECOMENDAR, com base no disposto no artigo 69, parágrafo
único da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao atual gestor do(a)
Prefeitura Municipal da Ilha de Itamaracá, ou a quem o suceder,
que atenda as medidas a seguir relacionadas:

Elaborar a Lei Orçamentária Anual apresentando conteúdo
que atenda aos requisitos exigidos pela Constituição Federal
e pela Lei de Responsabilidade Fiscal;

Fortalecer o controle sobre os procedimentos de registro dos
fatos administrativos que têm repercussão no patrimônio do
município, de modo que atendam às Normas Brasileiras de
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP,
editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade;

Aprimorar o controle contábil por fontes/destinação de
recursos, a fim de que seja considerada a suficiência de
saldos em cada conta para realização de despesas, evitando,
assim, contrair obrigações sem lastro financeiro, de modo a
preservar o equilíbrio financeiro e fiscal do município;

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO CARLOS NEVES , Presidente da Sessão : Acompanha

CONSELHEIRO RANILSON RAMOS , relator do processo

CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL : Acompanha

Procurador do Ministério Público de Contas: GUSTAVO MASSA
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